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DE 10 DE SETEMBRO DE 1997

ACRESCENTA O INCISO XVII AO ARTIGO .-A DO

DECRETO 0N.-*7514, DE 30 DE JANEIRO DE 1976,

QUE DISPÕE SOBRE OS ÓRGÃOS DOS SISTEMAS DE

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA NO

ÁMBITO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 13 - FICA ACRESCENTADO AO ARTIGO 7.22-A

*
INCLUIDO NO DECRETO N. 7.514, DE 30 DE JANEIRO DE

1976, PELO ARTIGO 13 DO DECRETO N.* 41.268, DE 1.2 DE

NOVEMBRO DE 1996, O INCISO XVII, COM A SEGUINTE

REDAÇÃO:

"XVII SEÇÃO DE FINANÇAS DO 12.* GRUPAMENTO
-

DE INCENDIO

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 10 DE SETEMBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PASSDO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

SUMÁRIO .

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL .......................
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DIAO DOS MUNICÍPIOS 32.............
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MINISTÉRIOS E ÓRGÃOS FEDERAIS .......

DE 10 DE SETEMBRO DE 1997

INCLUI O INCISO XVII ARTIGO 6.* DO DECRETO

N. * 38.322, DE 11 DE JANEIRO DE 7994, QUE

DISPÓE SOBRE A CLASSFICACAO INSTITUCIONAL DA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM

FUNDAMENTO NO ANNIO 6.* DO DECRETO-LEI N* 233, DE

28 DE ABRIL DE 1970, E A VISTA DO DISPOSTO NO DECRETO

* 42.193, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997,
N,

DECRETA:

ARTIGO 1* - FICA INCLUIDO NO ARTIGO 6.-0 DO DECRETO

NP 38.322, DE 11 DE JANEIRO DE 1994, ALTERADO PSTO

1.-0 DO DECRETO N.2 41.269, DE 1.2 DE NOVEMBROARTIGO

DE 1996, O INCISO XVII, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*XV0 12.* GRUPAMENTO DE INCENDIO
-

ARTIGO 2. -* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 10 DE SETEMBRO DE 1997

MARIO COVAS

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E RMANEJAMENTO

AFTER FELDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 10 DE SETEMBRO DE 1997,

DECRETO N4 42.195,

QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ETRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA,

DECRETA:

ARTIGO 17FICAM DECLARADAS DE UTILIDADE

PÚBLICA AS ENTIDADES ADIANTE ENUMERADAS:

1 A CARFLS DIOCESANA DE CAMPO LIMPO,
-

PORTADORA DO CGC N3 64.033.061/0001-38, COM SEDE

NA CAPITAL;

II A ASSOCIAÇÅO DE PAIS E AMIGOS DOS
-

EXCEPCIONAIS DE SALES OLIVEIRA, PORTADORA DO

CGCN*50.730.985/0001- -89, SEDE SALESCOM EM

OLIVEIRA;

FII IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA- A DE SUZANO, PORTADORA DO CGC N. 2

51.261.998/0001-19, COM SEDE EM SUZANO

ARTIGO 2. *- ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATADE PUBLICACAOSUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 10 DE SETEMBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FEDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 10 DE SETEMBRO DE 1997.

DECRETO N* 42.196,

DE 10 DE SETEMBRO DE 1997

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO AS

INSTITUIÇÕES ASSISTENCIAIS QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ETRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO ESTADEUS DE AGIOS E

SUBVENCÕES

DECRETA:

SUBVE'NÇÃOARTIGO 1' - FICA CONCEDIDA DE R*

327.211,28 (TREZENTOS E VINTE E SETE MIL DUZENTOS E

ONZE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS ) AS RESTITUICOES

ASSISTENCIAIS, ADIANTE DISCRIMINARDES

DIVISÅO AÇÅO1DE REGIONAL DE SOROCAROSA

AI SOROCABÆ R*

GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÉNCIA AO CANCER

INFANTIL 1735/85000 22.066,69

DECISAQ- AÇÃOII DE REGIONAL DE CAMPINAS:
-

AL CAPIVARI:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPIVARI -

0285/85000 8.000,00

INDIVISAO DE AÇÃO REGIONAL DE BAURU:

AL JAU

FUNDAÇÃO DOUTOR AMARAL CARVALHO - 2188/85000

INDIVISAO DE AÇÃO REGIONAL DE MARÍUA:

A) SALTO GRANDE:

HOSPITAL E MATERNIDADE SAO SEBASTIÃO SANTA

CASA DE MISERICORDIA0229/84000 8.000,00

DIVISÃO AÇÃOV DE REGIONAL DE FRANCA
-

A1 PEDREGULHO:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PEDREGULHO
-

8.010,00

ARTIGO 2* - A DESPESA COM A EXECUÇÃO DO

DISPOSTO NESTE DECRETO CORRERÁ ATRAVÉS DO CÓDIGO

35005.001.15.081.0486.2142.0002 - CATEGORIA

ECONÕMICA 3.0.0.0. ELEMENTO 3.3.4.50.43.90
SUB-

VENCES SOCIAIS - OUTRAS DO CONSELHO ESTADUAL DE

AUXÍLIOS E SUBVENCÕES DO ORÇAMENTO DO CORRENTE

EXERCICIO

ARTIGO 3,2 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 10 DE SETEMBRO * 1997

MÁRIO COVAS

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR

SOCIAL

WALTER FEDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

ATOS DO GOVERNADOR

DESIGNANDO, NOS TERMOS DO INC. XV, ALINEA *A*,

COMBINADO COM OS ** 1.0 E 27, DO ART. 3* DO DEC

40.150-95, EM RECONDUÇÃO, FERNANDO AMADEU DE

OLIVEIRA MOTTA DE AZEVEDO CORRÊA, RG 1.196.124-7,

PARA, NA QUALIDADE DE PESQUISADOR, REPRESENTANTE

DA ÁREA SAÚDE, INTEGRAR O CONSELHO ESTADUAL DE

CIËNCIA E TECNOLOGIA - COFFE PARA UM MANDATO

DE 2 ANOS

DESIGNANDO, NOS TERMOS DO ART. 10 DO DEC.

41.865-97, JOÃO BAPTISTA DE PINHO NETTO, RG

4.874.384, JOÃO BATISTA TICIANELI, RG 3.527.643 E

WALMOR JOSÉ SARTORI, RG 1.492.080, DA SECRETARIA

PARA COMO MEMBROS,
DA FAZENDA, INTEGRAREM

COMISSÃO ESPECIAL INSTITUIDA JUNTO GABINETE DOAO

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIA,E

DESTINADA A EFETUAR A ANÁLISE DAS DECLARAÇÕES DE

BENS E DOS DEMONSTRATIVOS DE VARIAÇÃO PATRIMONIAL,

APRSENTADOS POR AUTORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETA INDIRETA DO ESTADO DIRIGENTES DE

ENTIDADESOU ESTADUAIS, ABRANGIDASE PELO 3.9 DOART.

REFERIDO DIPLOMA LEGAL

NOMEANDO, NOS TERMOS DO ART. 6. 9 DO DEC.

33,395-91, ENGENHEIRO ARI BEZERRO DOS SANTOS, RGO

9.976.579, PARA, COMO MEMBRO, INTEGRAR O

COLEGIADO DO CONSELHO ESTADUAL DE TELECOMUNICOES
-

COETEL, PARA UM ANOS, NA VAGAMANDATO DE 4 DE

REINALDO ANTONIO STALBA

DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 10-9-97

NO SRHSO*96-92, SOBRE CONVÊNIO: *APROCESSO

E NOSVISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DESTES AUTOS

TERMOS DO PARECER 945-97, DA AJG AUTORIZO A

SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E

OBRAS A ADITAR O CONVËNIO 8034, CELEBRADO COM A

SABESP E COM O MUNICÍPIO DE GUARANTÅ, PARA

ALTERAR-LHE OBJETO DE VIGËNCIA,O E O PRAZO NOS TERMOS

PROPOSTOS PELOS PARTICIPES, OBSERVADAA

RECOMENDAÇÃO CONSTANTE DO ITEM 19 DO ALUDIDO PARECER

NO PROCESSO SRHSO-162-90, SOBRE CONVËNIO:

DIANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS E DOS

TERMOS DO PARECER 969-97, DA AJG AUTORIZO A

FORMALIZAÇÃO DE ADITAMENTO CONVËNIO CELEBRADO
AO

ENTRE O ESTADO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS, A

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO

PAULO (SABESP) MUNICIPIO DE LEPÊ, VISANDO AE O

PRORROGAÇÃO DO SEU PRAZO DE VIGÉNCIA, OBSERVADAS AS

NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES ATINENTES A MATERIA

DE CONSIDERO AUTORIZADO ADITAMENTOOUTRA PARTE, O

AO CONVËNIO CONSUBSTANCIADO EM INSTRUMENTO

FIRMADO EM 22-7-91, QUE PRORROGOU O PRAZO DE

VIGËNCIA DO AJUSTE ATE 30 DE JUNHO DAQUELE ANO.

NO PROCESSO SEE-43-94, SOBRE DESPESA PÚBLICA:

*A VISTA DOS ELEMENTOS DE INETRUÇÃO DESTES AUTOS,

NOTADAMENTE DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SECRETÁDO

DE ENERGIA E DO PARECER 924-97, DA AJG AUTORIZO

AQUELA PASTA A PAGAR A COMPANHIA ENERGÉTICA DE SAO

PAULO - CESP, A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO, IMPORTANCIA

CORRESPONDENTE AOS ALUGUÉIS E AO USO DE LINHAS

TELEFÕNICAS, SEM COBERTURA CONTRATEL NO PERIODO DE

CONSTANTE DO ITEM 17 DO ALUDIDO PARECER OUTROSSIM,

CONSIDERO REGULARIZADO O PAGAMENTO DAS

ALUGUÉIS DOIMPORTÂNCIAS CORRESPONDENTES AOS

QUE APERIODO VAI DE DEZEMBRO DE 1994 DEZEMBRO DE

1995 E AO USO DE LINHAS TELEFÕNICAS NO MESMO

PERIODO, CONFERINDO-LHE CARÁTER INDENIZADO

NO PROCESSO SS-001-27.899-94-0, SOBRE DESPESA

PÚBLICA: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUMCAO

CONSTANTES DOS AUTES, DA REPRESENTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA

SAÚDE DOS TERMOS DO 950-97, DAIGAUE PARECER

O ADESAUTORIZO TÍTULO INDENIZATÓRIO, DAS
PAGAMENTO,

PESAS EFETUADAS NO PERIODO DE 5-4 A 7-6-95, NO VALOR

DE R* 60.440,70, CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE

LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO PRESTADOS PELA

EMPRESA FINDER'S FRANCHISING E PARTICIPAÇÕES LTDA.

NO HOSPITAL INFANTIL CÃNDIDO FONTOUR E UNIDADES

DO ERSA COBERTURA CONTRATUAL, OBSERVADAS ASSEM

PERTINENTES
NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES

NO SF-225-97, SOBRE DESPESA PÚBLICA:

*A PROCESSOVISTA DOS ELEMENTES DE INSTRUÇÃO DESTES AUTOS,

DESTACANDO-SE O PRONUNCIAMENTO DO SECRETÁRIO DA

FAZENDA E O PARECER 962-97, DA AJG AUTORIZO O

TÍTULO DE INDENIZAÇÅO, DA IMPORTÂNCIA
PAGAMENTO, A

FUNCIONÁRIOSDE R* 253.467,60 A ASSOCIAÇÃO DOS E

SERVIDORES PÚBLICOS DA SECRETARIA DA FAZENDA DO

PRESTADOSESTADO DE SAO PAULO, REFERENTE A SERVIÇOS

SEM COBERTURA CONTRATUAL, NO PERIODO DE 2-5 A

OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES

REFERENTES A MATERIA

NO PROCESSO DRT-5-03245-97-SF, SOBRE DESPESA

PÚBLICA: "DIANTE DOS ELEMENTOS QUE INSTRUEM ESTES

AUTOS, NOTADAMENTE DA PROPOSITURA DO SECRETÁRIO

DA FAZENDA, DO PARECER 929-97, DA AJG E DO

ADITAMENTO A ELE APOSTO PELA CHEFIA RESPECTIVA, AUTORIZO

O PAGAMENTO A TÍTULO INDENIZATÓRIO A EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT, DA

AOSQUANTIA DE R* 20.805,79, CORRESPONDENTE

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE

CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA, EM MALOTES, PRESTADOS

AO ESTADO - SECRETARIA DA FAZENDA, DRT-5 CAMPINAS

- NO PERIODO DE 1,-*-6 A 31-12-96, SEM COBERTURA

CONTRATUAL, OBSERVADAS NORMAS LEGAISPERTINENCIAS

TES EVITANDO-SE, DESTE MODO, O ENRIQUECIMENTO

DA ADMINISTRACAO A SEGUIR DEVERÁ ASEM CAUSA

PASTA DA FAZENDA A MEDIDA ALVITRADAENCETAR NO

ITEM 20 DO PARECER MENCIONADO

NO PROCESSO SAP-269-97, EM QUE E INTERESSADO

O CENTRO DE RECURSOS HUMANOS, SOBRE AUTORIZAÇÃO

PARA CARGOS VAGOS DEAUTORIPROVIMENTO DE 17

CIONSTA "DIANTE DOS ELEMENTOS DE INETRUÇÃO DO

DA
PROCESSO E DAS MANIFESTAÇÕES DAS SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZACAO DO SERVIÇO PÚBLICO,

DA FAZENDA DE ECONOMIA PLANEJAMENTO,E E

ZO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, A SECRETARIA DA

ADMINITRACAO PENITENCIÁRIA A ADOTAR AS PROVIDËNCIAS

NECESSÁRIAS OBJETIVANDO O PROVIMENTO DE 17 CARGOS

VAGOS DE NUTRICIONISTA, MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO

QUE RICA AUTORIZADA A REALIZAR, OBEDECIDOS OS

PRECEITOS LEGAIS E REGULAMENTARES ETINENTES A ESPECIE

NO SF-17.502-97, SOBRE READMISSÃO: *APROCESSO

VISTA DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO DESPACHO

NORMATIVO DE 12, PUBLICADO NO K.O. DE 14-3-90, DE

QUE EM FACE DA NOVA DISCIPLINA CONSTITUCIONAL O

INSTITUTO DA READMISSÃO NAO MAIS SUBSISTE COMO

FORMA DE PROVIMENTO DERIVADO DE PÚBLICO,CARGO

INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO POR MARIA EUNICE

CRISPIM, RG 11.670.172-9, FALTA DE LEGALPOR AMPARO

NO PROCESSO SJDC-131.453-75, SOBRE

DESIGNAÇÃO E DISPENSA DE MEMBROS DA COMISSÃO

PROCESSANPERMANENTE "DIANTE DOS ELEMENTOS DE

INSTRUÇÃO DO PROCESSO E NOS TERMOS DO ART. 278, *

1.22 DA LEI 10.261-68, APROVO A DESIGNAÇÃO DE

CARRALHO, RG 3.764.547HUMBERTO ARANTES DE PARA,

ANA QUALIDADE DE MEMBRO, INTEGRAR COMISSÅO

PROCESSANTE PERMANENTE DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E

DA DEFESA DA CIDADANIA, EM SUBSTITUIÇÃO A MARIO

GOBBI FILHO, RG 12.631.772, CUJA DISPENSA NESTA

OPORTUNIDADE APROVO

NO OF. CPP-46-97-SSP (PB-7.858-97), SOBRE

RECONDUÇÃO DE MEMBRO DA 1.-* COMISSÁO

DOS ELEMENTOS DEPROCESSANTE PERMANENTE: "DIANTE

INSTRUÇÃO DO EXPEDIENTE E NOS TERMOS DOS ARTS 278

E 279 DA LEI 10.261-68, APROVO A RECONDUÇÃO DE LUIZ

ROBERTO MARCHETTI MENDONÇA, RG 5.402.002, PARA,

NA QUALIDADE DE MEMBRO, CONTINUAR INTEGRANDO A 1.*

COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE DA SECRETAIA DA

SEGURANÇA PÚBLICA, POR MAIS UM PERÍODO DE 2 ANOS,

A PARTIR DE 3-8-97.*


